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INDICAÇÃO  

 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam          

realizados estudos, e após, elaborar programa de atendimento domiciliar para as           

pessoas com deficiência ou que não possam se locomover até o CRAS. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

O Centro de Referência a Assistência Social (CRAS), é a unidade           

responsável pela organização e oferta dos serviços socioassistenciais da Proteção          

Social Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), são localizados nas            

áreas onde existem maior índice de vulnerabilidade e risco social. 

A Proteção Básica é destinada a população mais vulnerável em decorrência           

de inúmeros fatores como pobreza, privação, que pode se constituir pela ausência            

de renda, nulo acesso aos serviços públicos, entre outros, além da fragilidade de             

vínculos afetivos, onde neste último, o vínculo familiar e comunitário ainda não foi             

rompido, mas pode vir a romper devido a tais condições vivenciadas. 

É por meio do CRAS que a população se aproxima da proteção social da              

assistência social, ao reconhecer a existência das desigualdades sociais mais          

severas em determinados territórios, é possível evidenciar a presença das políticas           

sociais para reduzir essas desigualdades. Além disso, o serviço previne situações de            

vulnerabilidade e risco social, identificando e estimulando as potencialidades         

existentes na comunidade, o que traz aumento da qualidade de vida da população. 

Sabendo da importância deste serviço, munícipes me procuraram relatando         

dificuldade no acesso ao CRAS, tal dificuldade foi ainda mais intensificada nesta            

época de pandemia em que estamos vivendo, onde existem situações de pessoas            

que estão em isolamento social devido ao COVID-19 e não podem ir até o local               
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presencialmente para receber atendimento. Existem também casos onde pessoas         

com deficiência ou que não conseguem se locomover até o serviço. 

Diante disso e com o objetivo de fazer com que as pessoas consigam acessar              

as unidades, elaborar um programa de atendimento domiciliar quem não consiga ir            

até o CRAS seria algo de extrema importância para a população vulnerável da             

nossa cidade. 

 

Plenário Joab José Pucinelli, aos 18 de Junho de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 
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